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PARECER JURÍDICO 

 

Ofício 1349/2022 

RELATÓRIO 

 

Trata-se de consulta formulada pelo Setor de Licitações, através do 

memorando nº 480/2022, acerca de impugnação interposto por Gustavo Tureta, em 

relação ao Processo Licitatório nº 108/2022. No qual alega que a exigência de 

atestado acima de 50% do valor total e número mínimo de atestados são irregulares. 

 

 

 

     É o relato 

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

O art. 27 da lei de licitações informa que para se habilitar em um processo 

licitatório será exigido qualificação técnica, e o art. 28 informa quais documentos 

necessários para comprova-la, vejamos: 

 

Art. 27.  Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, 

documentação relativa a: 

I - habilitação jurídica; 

II - qualificação técnica; 

 

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
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I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das 

instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da 

equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, 

quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

§ 1o  A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no caso das 

licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades 

profissionais competentes, limitadas as exigências a:                (Redação dada pela Lei nº 

8.883, de 1994) 

 

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro 

permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou 

outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 

limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do 

objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos; 

 

 

Dentre os princípios que regem a licitação pode-se destacar a vinculação da 

Administração ao edital que regulamenta o certame licitatório. Trata-se de uma 

segurança para o licitante e para o interesse público, extraída do princípio do 

procedimento formal, que determina à Administração que observe as regras por ela 

própria lançadas no instrumento que convoca e rege a licitação.  

 

Segundo Lucas Rocha Furtado, Procurador-Geral do Ministério Público junto 

ao Tribunal de Contas da União, o instrumento convocatório: 
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“é a lei do caso, aquela que irá regular a atuação tanto da administração pública quanto 

dos licitantes. Esse princípio é mencionado no art. 3º da Lei de Licitações, e enfatizado 

pelo art. 41 da mesma lei que dispõe que “a Administração não pode descumprir as 

normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada”. (Curso de Direito 

Administrativo, 2007, p.416) 

 

Diogo de Figueiredo Moreira Neto, assim se manifesta sobre a razoabilidade 

nas decisões administrativas, com a profundidade que lhe é peculiar: 

 

A superação do formalismo axiológico e do mecanismo decisorial fica a dever a lógica do 

razoável, que pôs em evidência que o aplicador da Lei, seja o administrador, seja o juiz, 

não pode desligar-se olimpicamente do resultado de sua decisão e entender que cumpriu o 

seu dever com a simples aplicação silogística da lei aos fatos. 

 

À luz da razoabilidade, o Direito, em sua aplicação administrativa ou jurisdicional 

contenciosa, não se exaure num ato puramente técnico, neutro e mecânico; não se esgota 

no racional nem prescinde de valorações e de estimativas: a aplicação da vontade da Lei 

se faz por atos humanos.”. 

 

Sobre o tema, igual orientação pode ser encontrada no Supremo Tribunal 

Federal (STF), no Superior Tribunal de Justiça (STJ), no Tribunal Regional Federal 

da 1ª Região (TRF1) e no Tribunal de Contas da União, como será a seguir 

demonstrado. 

 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA. PROPOSTA FINANCEIRA SEM ASSINATURA. 

DESCLASSIFICAÇÃO 

PRINCÍPIOS DA VINCULAÇÃOAO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DO 

JULGAMENTO OBJETIVO. 1. Se o licitante apresenta sua proposta financeira sem 

assinatura ou rubrica, resta caracterizada, pela apocrifia, a inexistência do documento. 2. 

Impõe-se, pelos princípios da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento 

objetivo, a desclassificação do licitante que não observou exigência prescrita no edital de 

concorrência. 3. A observância ao princípio constitucional da preponderância da 

proposta mais vantajosa para o Poder Público se dá mediante o cotejo das propostas 

válidas apresentadas pelos concorrentes, não havendo como incluir na avaliação a oferta 

eivada de nulidade. 4. É imprescindível a assinatura ou rubrica do licitante na sua 

proposta financeira, sob pena de a Administração não poder exigir-lhe o cumprimento da 

obrigação a que se sujeitou. 5. Negado provimento ao recurso. 
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Vejamos como é exigida a habilitação técnica no edital do certame licitatório 

em tela: 

 

9.2.9.3 Atestado(s) de capacidade técnica, em nome da empresa que comprove ter o 

licitante executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, 

federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, 

50% (cinquenta por cento) dos serviço(s) compatível(eis) com o objeto do presente edital. 

Este(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação do cliente, nome e a assinatura do 

responsável, telefone para contato e deverá comprovar a prestação de serviço(s). 

 

A experiência a ser verificada é a da pessoa licitante, devendo comprovar, 

enquanto organização empresarial, sua aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

licitação.  

 

O TCU reconheceu, por meio da publicação da Súmula nº 263, que: 

 

Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e desde que 

limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto 

a ser contratado, é legal a exigência de comprovação da execução de quantitativos 

mínimos em obras ou serviços com características semelhantes, devendo essa exigência 

guardar proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser executado. 

 

Da mesma forma, o art. 30 da Lei de Licitações dispõe:  

 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

 I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;  

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das 

instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da 

equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;  
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III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando 

exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação;  

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. (grifo 

nosso) 

 

Segue orientação do TCU, no Manual de Pregão Eletrônico sobre o assunto: 

 

Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação; 

 • essa comprovação, no caso de licitações relativas a obras e serviços, dar-se-á por meio de 

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente 

registrados nas entidades profissionais competentes, e por meio de certidões de acervo 

técnico (CAT);  

• será sempre admitida comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de 

obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior; 

 • indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis 

para a realização do objeto da licitação, bem assim da qualificação de cada um dos 

membros da equipe técnica que será responsável pelo cumprimento do objeto; 

 • exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e 

pessoal técnico especializado, essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, serão 

atendidas mediante apresentação de relação explícita e da declaração formal da 

disponibilidade, vedadas as de propriedade e de localização prévia; 

 

Seguindo essa diretriz normativa e de forma mais ampliativa, a jurisprudência 

do Tribunal de Contas da União indica que “é ilícita a exigência de número mínimo 

de atestados de capacidade técnica, assim como a fixação de quantitativo mínimo 

nesses atestados superior a 50% dos quantitativos dos bens ou serviços pretendidos, a 

não ser que a especificidade do objeto recomende o estabelecimento de tais 

requisitos”.  

Plenário 

Acompanhamento das obras para a Copa do Mundo 

 1 - As obras que têm por objetivo viabilizar a Copa do Mundo de 2014 somente 

podem ser licitadas e contratadas sob o Regime Diferenciado de Contratação Pública, 

instituído pela Lei 12.462/2011, caso   possam ser concluídas anteriormente ao início do 

evento. 
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 2 - A extrapolação do prazo limite para conclusão das obras para a Copa do Mundo 

de Futebol de 2014 pode implicar a perda das condições especiais de endividamento dos 

entes da Federação, estabelecidas pela Resolução do Senado Federal nº 43/2001, 

comprometendo o fluxo de recursos para os empreendimentos. 

A oferta de taxa de administração negativa ou de valor zero, em pregão para prestação de 

serviços de fornecimento de vale-alimentação, não implica inexequibilidade da respectiva 

proposta, a qual só pode ser aferida a partir da avaliação dos requisitos objetivos 

especificados no edital da licitação.  

Contratação de projetos de obra pública 

 1 - É ilícita a exigência de número mínimo de atestados de capacidade técnica, 

assim como a fixação de quantitativo mínimo nesses atestados superior a 50% dos 

quantitativos dos bens ou serviços pretendidos, a não ser que a especificidade do objeto 

recomende o estabelecimento de tais requisitos.  

 

Sendo assim, é admitida a exigência do quantitativo, limitado a 50% do objeto, 

podendo ser maior em situações mais complexas, desde que devidamente justificada 

a complexidade do caso. 

 

Passamos a analisar o acórdão mencionado pelo requerente: 

 

ASSUNTO 

Representação sobre possíveis irregularidades ocorridas durante a realização do pregão 

eletrônico para aquisição de material para distribuição gratuita (brindes) – canetas 

esferográficas. 

SUMÁRIO 

REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE CAUTELAR. OCORRÊNCIA DE 

IMPROPRIEDADES FORMAIS. HOMENAGEM AOS PRINCÍPIOS DO FORMALISMO 

MODERADO, DA VERDADE REAL, DA RACIONALIDADE ADMINISTRATIVA E DA 

ECONOMIA PROCESSUAL. CIÊNCIA. 

9.3.2. a exigência de apresentação de dois atestados de capacidade técnica é contrária à 

jurisprudência do TCU, que considera irregular o estabelecimento de número mínimo de 

atestados para fins de habilitação, a exemplo dos Acórdão 1.341/2006, 2.143/2007, 

1.557/2009, 534/2011, 1.695/2011, 737/2012 e 1.052/2012 do Plenário, a não ser que a 

especificidade do objeto recomende esse requisito, situação em que os motivos de fato e 

de direito deverão estar devidamente explicitados no processo administrativo da licitação; 

 

  

Como se observa, é proibido exigir mais de um atestado, Acerca do assunto, o 

professor Carlos Pinto Coelho Motta leciona: 

 

“não é admissível a exigência de número mínimo, ou máximo, ou mesmo certo, de 

atestados de capacitação técnica” (in Eficácia nas Licitações e Contratos, 11ª ed., Belo 

Horizonte, Del Rey, 2008. p. 377). 
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A Corte de Contas da União vêm traçando diretrizes a respeito da matéria 

orientando os órgão públicos para afastarem este tipo de regra que restringe o 

universo dos participantes, a saber: 

 

“[…] abstenha-se de exigir a apresentação de número mínimo e certo dos atestado de 

capacidade técnica, observando o que dispõe o art. 30, inciso II e §§ 1º e 3º, da Lei nº 

8.666/93 e respeitadas decisões desta Corte de Contas […]” (TCU. Processo nº TC-

004.960/2000-6. Acórdão nº 73/2003 – 2ª Câmara) 

“[…] observe, nos futuros certames que realizar, as disposições contidas no § 1º do art. 30 

da Lei 8666/93, abstendo-se de exigir número mínimo ou número certo de atestados de 

capacidade técnica, de acordo com entendimento desta Corte firmado nas decisões 

Plenárias nº 134/1998 e nº 192/1998 […]” (TCU. Processo nº TC-007.493/2000-3. 

Decisão nº 392/2001 – Plenário) 

Contratação de projetos de obra pública: 1 – É ilícita a exigência de número mínimo de 

atestados de capacidade técnica, assim como a fixação de quantitativo mínimo nesses 

atestados superior a 50% dos quantitativos dos bens ou serviços pretendidos, a não ser 

que a especificidade do objeto recomende o estabelecimento de tais requisitos 

Representação formulada por empresa acusou possíveis irregularidades no edital da 

Tomada de Preços n. 05/2011, do tipo técnica e preço, promovida pelo Conselho Regional 

de Corretores de Imóveis da 2ª Região – Creci/SP, que tem por objeto a contratação de 

serviços de elaboração de projetos de execução da obra de reforma e adaptação da sede 

da entidade. O relator, em consonância com a unidade técnica, considerou configurada 

ilicitude nos requisitos para demonstração de capacitação técnica das licitantes. O edital 

exigiu a apresentação de dois atestados ou declarações de capacidade técnica, devendo, 

cada um deles, conter “quantitativos mínimos de serviços de elaboração de projeto 

arquitetônico, compatíveis e pertinentes com o objeto da licitação (8.000 a 12.000 m²), com 

área construída não inferior a 4.000 m²”. Ressaltou que a jurisprudência do Tribunal 

aponta no sentido de que “a Administração Pública deve se abster de estabelecer número 

mínimo de atestados de capacidade técnica, a não ser que a especificidade do objeto o 

recomende, situação em que os motivos de fato e de direito deverão estar devidamente 

explicitados no processo administrativo da licitação”. Asseverou que, no caso concreto, tal 

circunstância não restou evidenciada. Além disso, a citada exigência demandava a 

comprovação de prévia elaboração de projetos para área de cerca de 8.000 m², que é 

“bem superior ao limite de 50% da área construída objeto da licitação”. Também por esse 

motivo, ao endossar proposta do relator, decidiu o Tribunal: I) fixar prazo ao Creci/SP 

para que adote providências com vistas a anular a Tomada de Preços n. 05/2011; II) 

determinar ao Creci/SP que “abstenha-se de exigir número mínimo de atestados de 

capacidade técnica, bem como a fixação de quantitativo mínimo nesses atestados superior 

a 50% (…) dos quantitativos dos bens e serviços que se pretende contratar, a não ser que a 

especificidade do objeto o recomende, situação em que os motivos de fato e de direito 

deverão estar devidamente explicitados no processo administrativo da licitação”. 

Precedentes mencionados: Acórdãos ns. 3.157/2004, da 1ª Câmara, 124/2002, 1.937/2003, 

1.341/2006, 2.143/2007, 1.557/2009, 534/2011, 1.695/2011, e 737/2012, do 

Plenário. Acórdão n.º 1.052/2012-Plenário, TC 004.871/2012-0, rel. Min. Marcos 

Bemquerer Costa, 2.5.2012. 
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A exigência de, no mínimo, dois atestado de capacidade técnica fere o 

princípio da legalidade, extrapolando os limites legais. 

 

O § 5º do artigo 30 da Lei 8666/93 regra que: 

 

§ 5º É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com limitações de 

tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não previstas 

nesta Lei, que inibam a participação na licitação.  

 

A Lei de Licitação em nenhum momento concede a possibilidade de exigir um 

número mínimo de atestados. A Administração não possui discricionariedade para 

tal, ou seja, não pode exigir algo que a lei não lhe permita. 

 

 

CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, esta Procuradoria do Município opina, que seria possível a 

exigência de quantitativo acima de 50%, todavia para tanto faz-se necessário uma 

justificativa técnica que exponha sobre a importância e complexidade do objeto que 

necessita uma qualificação mais rigorasa. 

 

Quanto ao número mínimo de atestado, esta procuradoria opina pelo 

deferimento, por se tratar de exigência irregular.  

 

Cataguases (MG) 17 de novembro de 2022. 

 

Bernardo Valverde Salgado 

OAB 195032 

Coordenador Técnico I 


